LEI Nº 1.564,  DE 08/01/96

Declara extintos os empregos que menciona, altera dispositivos da Lei nº 1.230. de 30/03/92 e anexos II-B  e IV da Lei 1.160, de 17/07/90 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam extintas do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Timóteo, as classes de empregos de educador da Creche I e II, de provimento efetivo, criadas pela Lei nº 1.230, de 30/03/92.

Art. 2º - Suprimam-se dos Anexos II-B e IV da Lei nº 1.160/90, as expressões “Educador de Creche I” e “Educador de Creche II”, bem como os Anexos institulados “Descrição de Emprego/Cargo”, relativos às séries-de-classes dos empregos de provimento efetivo ora extintos.

Art. 3º - Ficam incorporadas à classe de Emprego/Cargo de Professor I, as atuais classes de empregos de Educador de Creche I e II.

Parágrafo Único – os atuais ocupantes dos empregos de Educador de Creche I e II* serão, nos termos do parágrafo 3º do art.41 da Constituição Federal, aproveitados no emprego de Professor I, mantidos todos os direitos e garantias adquiridas no emprego que ocupavam.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 08 de janeiro de 1996; 31º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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